
llABlllETE DO PllEfEITO 

5Jre/,ei/;u,ra, ./tlunioipal �e .fJ.ssis 

DECRETO N!! 2.239, DE 27 DE MARÇO DE l 99L 

Complementa o Decreto n!! 2.222, de 28 de feve

reiro de l 991, que disciplina o transito em diver

sas ruas de Assis. 

ROMEU JOSJ! BOLFARJNJ, Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuiçi5es legais, 

DECRETA: 

Artigo l!! - A Rua Brasil terá sentido único de direção em toda a sua e.!!. 

tensão, do seu cruzamento com a Rua Senhor do Bonfim, até 

o seu final na Avenida Rui Barbosa, sentido bairro - centro. 

Artigo 29 - A Rua São Paulo, desde o seu cruzamento com a Avenida A!.. 

mando de Salles Oliveira até seu cruzamento com a Rua Se

nhor do Bonfim, obedecerá mão única de direção no sentido 

centro -bairro. 

Artigo J!! - A Avenida Armando de Saltes Oliveira, passa a ter sentido ú

nico de direção em toda a sua extensão, desde seu cruzamento 

com a Rua José Teodoro, até o seu final na Praça Tres Co -

queiros, obedecendo o sentido citado. 

Artigo •!! - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5!! - Revogam-se as disposiçi5es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de março de 1 991 • 

tos Jurídicos, em 
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